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DECRETO N." 153/2004

EMENTA: DECRETA PONTO FACULTATIVO E DA

OUTRAS PROVIDENCIAS.

MARIA APARECIDA ZAGO UDENAL - Prefeita Municipal de
Iporã, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições,

DECRETA.

Art. r - Fica decretado Ponto Facultativo no dia 11 de outubro do

presente exercicio, em virtude do Dia de Consagração a Nossa Senhora Aparecida e
Aniversário do Município de Iporã - Paraná, em 12 de outubro de 2004,

PARÁGRAFO ÚNICO: Em decorrência do disposto no caput deste
Artigo, não haverá expediente nas repartições Públicas Municipais, exceto das atividades
que por sua natureza não permitem paralisações.

Art. 2° - Revogadas as disposições em contrário, este Decreto entra
em vigor na data de sua publicação.

Paço Municipal, 07 de outubro de 2004.

MARIA APAREpô?rZAírOtIDENAL
PrefeLta Municipal
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